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Vistos,

01- DO PEDIDO DE DEFERIMENTO DO 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL:

ELIS REGINA LISBOA LIPI ATIVIDADE RURAL (CNPJ n. 

48.087.714/0001-05) ajuizou o presente pedido de Recuperação Judicial, com base 

nos artigos 47 e seguintes da Lei n. 11.101/2005, alegando, em síntese, os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos.

A requerente aduz que sua atividade econômica se iniciou em 2015 

na Fazenda Esperança e é voltada para a criação de bovinos, comércio atacadista de 

defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes, corretivos para solo e comércio de máquinas 

e equipamentos para uso industrial.

Alega ainda que celebrou um "Instrumento Particular de Contrato 

de Transferência de Ativos, Marcas Comerciais e outras avenças" com a empresa 

Healthy Indústria Química EIRELI, sendo que em virtude de diversos acontecimentos 

posteriores, não pôde comercializar alguns produtos e foi obrigada a pagar diversas 

obrigações trabalhistas da empresa Healthy, sob a alegação de sucessão processual. 

Além disso, a empresa Healthy ajuizou uma execução de título extrajudicial em face da 

ora requerente, na comarca de Curitiba/PR (autos de n.º 0007114-49.2019.8.16.0148), o 

que lhe ocasionou o acúmulo de uma dívida de R$ 17.662.514,22, razão pela qual busca 

a sua "Recuperação Judicial", por acreditar ser esta a única forma viável 

economicamente de repactuar suas dívidas com seus credores e colaboradores.
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Em seguida, relatou que os requisitos legais exigidos pela lei de 

recuperação judicial foram preenchidos e juntaram documentos.

Em síntese, é o relatório. Decido.

A constatação prévia e documentos de fl. 434-541 são favoráveis, 

pois esclareceu que a empresa está em pleno funcionamento, além da documentação 

contábil estar em ordem.

Os requisitos do art. 48 estão preenchidos, haja vista que, conforme 

§3º do art. 48, o cálculo do período de atividade rural por pessoa física é feito com 

base no Livro Caixa Digital do Produtor Rural e pela Declaração do Imposto de Renda 

da Pessoa Física, sendo que a pessoa jurídica Elis Regina Lisboa Lipi Atividade 

Rural, embora tenha apresentado certidão simplificada que demonstra que o seu ato 

constitutivo só foi arquivado em 26/09/2022, apresentou os demais documentos que 

demonstram que já exercia suas atividades anteriormente, como pessoa física.

Ademais, conforme certidões de f. 07-08, constata-se a não 

incidência de qualquer proibição a que aludem os incisos do mesmo artigo.

Nos termos do art. 3º da lei 11.101/05, " É competente para 

homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou 

decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial 

de empresa que tenha sede fora do Brasil."

Para definir o local do principal estabelecimento do devedor, exige-

se a análise de vários aspectos técnicos e fáticos das operações das recuperandas, 

adequando-se a doutrina e jurisprudência dominantes.

Considero adequado adotar o entendimento do Ministro Marco 

Aurélio Belizze, considerando o principal estabelecimento como sendo "o centro vital 

das principais atividades do devedor", senão vejamos:
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Esse posicionamento também foi adotado pela doutrina, levando 

em consideração o ponto de vista econômico para a definição do principal 

estabelecimento, conforme os ensinamentos de Fabio Ulhoa Coelho:  

No mesmo sentido foi definida a competência pelo local onde se 

encontram centralizadas as atividades mais importantes desempenhadas pela empresa, 

nos termos do julgado a seguir exposto:
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Analisando-se o caso em tela a partir dos critérios acima expostos 

pelo doutrina e jurisprudência, ressalta-se que a pessoa jurídica Elis Regina Lisboa Lipi 

Atividade Rural possui como imóvel sede a Fazenda Esperança, situada no município 
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de Anastácio /  MS, sendo que é lá que é desenvolvida principalmente a criação de gado 

(bovinos), além do comércio de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos 

para solo.

Assim,  não restam dúvidas de que o juízo especializado estadual 

da Vara de Falências e Recuperações Judiciais de Campo Grande/MS é o competente  

para analisar os pedidos apresentados na petição inicial. 

Posto isso, em face dos argumentos expendidos, preenchidos os 

requisitos e pressupostos, especialmente sob a égide do princípio da preservação da 

empresa, defiro o processamento da recuperação judicial pleiteada por ELIS REGINA 

LISBOA LIPI ATIVIDADE RURAL (CNPJ n. 48.087.714/0001-05).

Nomeação dos Auxiliares do juízo.

Nomeio como Administradora Judicial a empresa VINICIUS 

COUTINHO CONSULTORIA E PERICIAS, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na rua 13 de maio n. 2500, nesta cidade, endereço eletrônico: 

intimacao@vcpericia.com.br, que detém equipe multidisciplinar , conforme exigência 

da Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça, em decorrência do Programa 

Nacional de Modernização das Varas Especializadas de Falência e Recuperação 

Judicial.

Acessibilidade a escrituração contábil.

Conforme o § 1º do art. 51 da lei referida, "Os documentos de 

escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, na forma e no suporte previstos em lei, 

permanecerão à disposição do juízo, do administrador judicial e, mediante autorização judicial, de 

qualquer interessado" .  

Determino, por conseguinte, que as partes recuperandas  permitam 

que a Administradora examine os documentos pertinentes em seus escritórios em 
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Campo Grande e demais Comarcas onde estão localizados, permitindo-lhe livre acesso 

a toda a documentação de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares.

Da suspensão por 180 dias das ações e execuções contra as 

devedoras.

Ordeno a suspensão por 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

publicação no DJ/MS da presente decisão, de todas as ações ou execuções contra as 

recuperandas, na forma do art. 6º da Lei 11.101/2005, nos exatos termos do item III do 

art. 52, permanecendo os respectivos processos no juízo onde se processam, ressalvadas 

as ações previstas nos § 1º, 2º e 7º do art. 6º.

Da apresentação das habilitações e divergências. 

Toda documentação comprobatória do crédito, deve ser enviada 

diretamente a Administradora Judicial, não pode permanecer neste processo.

Nos termos do art 7º da LFR, "A verificação dos créditos será realizada 

pelo administrador judicial, com base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor 

e nos documentos que lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar com o auxílio de 

profissionais ou empresas especializadas".

Com fulcro no art. 7º, § 1º da Lei n.º 11.101/05 (§ 1º Publicado o 

edital previsto no art. 52, § 1o, ou no parágrafo único do art. 99 desta Lei, os credores 

terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador judicial suas 

habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados), estabeleço o 

prazo de 15 dias, para que os credores apresentem suas habilitações ou divergências 

para a administradora judicial, no e-mail:  intimacao@vcpericia.com.br ou no 

endereço na rua 13 de maio n. 2500, nesta cidade, quanto aos créditos relacionados, 
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contados da publicação dos editais no DJ/MS que conterão a íntegra da presente 

decisão e da relação de credores, conforme determina o § 1º do art. 52 da LFR. 

As habilitações deverão obedecer as determinações do art. 9º da 

Lei de Falências, senão vejamos:  "A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do 

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:  I - o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá 

comunicação de qualquer ato do processo; II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação 

da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; III - os documentos 

comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a serem produzidas; IV - a indicação da 

garantia prestada pelo devedor, se houver, e o respectivo instrumento; V - a especificação do objeto da 

garantia que estiver na posse do credor. Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os 

créditos deverão ser exibidos no original ou por cópias autenticadas se estiverem juntados em outro 

processo.

Ressalto que quanto aos créditos trabalhistas, para as habilitações 

ou divergências, será necessária a existência de sentença trabalhista líquida e exigível 

(com trânsito em julgado), competindo ao MM. Juiz do Trabalho eventual fixação do 

valor a ser reservado.

Terminado o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação das 

habilitações, inicia-se o prazo de 45 dias para a Administradora publicar o edital 

contendo a relação de credores, conforme o Art. 7º § 2º, O administrador judicial, com 

base nas informações e documentos colhidos na forma do caput e do § 1º deste artigo, fará publicar 

edital contendo a relação de credores no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo 

do § 1º deste artigo, devendo indicar o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no 

art. 8º desta Lei terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação.

Da impugnação a relação de credores (artigos 8º, 11, 12, 13 da 

LFR)

 O Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o 

Ministério Público podem apresentar ao juiz impugnação contra a relação de 

credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a 
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legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, no prazo de 10 (dez) 

dias, contado da publicação no DJ/MS da relação referida no art. 7o, § 2o, (edital que 

publica a relação de credores elaborada pelo administrador), nos termos do art. 8o da 

mesma lei.

As impugnações a relação de credores devem ser cadastradas como 

incidente processual nos autos principais. Deverá o advogado peticionar no processo 

principal, na categoria “incidente processual” e selecionar o tipo de petição “114-

impugnação de crédito”. O autor deverá recolher custas do incidente de impugnação.

Apresentada a petição inicial da Impugnação a relação de credores, 

as partes interessadas deverão ser intimadas para contestar em cinco dias.

Transcorrido esse prazo, o devedor e comitê, se houver, deverão ser 

intimados para apresentar manifestação em cinco dias.

Na sequência, ultrapassado os cinco dias, o Administrador deverá 

ser intimado para apresentar seu parecer, bem como o Ministério Público, em cinco dias 

e em seguida os autos deverão ser remetidos a conclusão.

Tratando-se de várias impugnações sobre o mesmo crédito, haverá 

apenas uma autuação (§ único do art. 13).

Habilitações Trabalhistas.

É notório que a desjudicialização aplicada aos processos regidos 

pela Lei n. 11.101/05 tem por finalidade afastar a burocracia, visando à celeridade na 

formação das listas de credores.

Assim, desprocessualizar é o objetivo.

Nota-se, por conseguinte, que, de maneira simples, basta que o 

empregado remeta e-mail ou entregue pessoalmente no escritório da Administradora 

Judicial a Certidão da Justiça do Trabalho, ou sentença trabalhista, cujo valor deverá 

estar atualizado até a data do pedido de recuperação judicial. Desnecessário, portanto, 

qualquer processo judicial.
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Determino, portanto, que não sejam distribuídas ações incidentais 

de habilitações trabalhistas retardatárias.

O empregado deverá enviar ao e-mail da Administrador Judicial,  

intimacao@vcpericia.com.br, a certidão de crédito trabalhista, ou sentença trabalhista, 

e demais documentos que entender necessários, para que seu crédito seja incluído na 

relação de credores e, posteriormente, no Quadro Geral de Credores.

Determinações Gerais:

Intime-se eletronicamente o Ministério Público e as Fazendas 

Públicas Federal, Estadual e Municipal, nos quais a devedora tiver estabelecimentos e 

filiais, para que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais 

créditos perante o devedor, para divulgação aos demais interessados (art. 52, V-

ordenará a intimação eletrônica do Ministério Público e das Fazendas Públicas federal 

e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver 

estabelecimento, a fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem 

eventuais créditos perante o devedor, para divulgação aos demais interessados).

Intime-se a Administradora Judicial para apresentar sua proposta 

de honorários, em dez dias.

 Apresentada a proposta, intimem-se as partes Recuperandas, para 

se manifestarem sobre ela, também em dez dias.

Intimem-se as partes Recuperandas para que procedam na forma do 

art. 52, IV, da LFR, com a “apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto 

perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores”, 

sendo que o primeiro demonstrativo mensal deverá ser cadastrado como incidente à 

recuperação judicial, ao passo que não deverão ser juntados nos autos principais, sendo 

que os demonstrativos mensais subsequentes deverão ser, sempre, direcionados ao 

incidente já instaurado. O incidente com o relatório mensal deverá ser distribuído na 
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classe: 1199 – pedido de providências, sem custas iniciais, tipo de distribuição: 

vinculada, competência: 25, área: cível, assunto principal: 9558, município: Campo 

Grande/MS.

Intimem-se as partes Recuperandas, por telefone ou e-mail, para 

que apresentem a minuta do edital (art. 52, §1. da LFR), inclusive em meio eletrônico, 

no prazo de cinco dias. Deverão também as recuperandas providenciarem a publicação 

do edital em jornal de grande circulação.

O plano de recuperação judicial dever ser apresentado no prazo 

de 60 dias, contados da publicação no DJ da presente decisão, na forma do art. 53, (sob 

pena de convolação da recuperação judicial em falência), juntamente com a projeção do 

fluxo de caixa de todo período, em que conste todos os recebimentos e pagamentos, 

quer seja decorrente de débitos concursais, extraconcursais, fiscais e outros inerentes a 

atividades da recuperanda, devendo apresentar a minuta do edital com o plano de 

recuperação, inclusive em meio eletrônico, bem como o recolhimento das custas para 

publicação.

Tendo em vista a gestão democrática do processo, cientifiquem-se 

as partes recuperandas de que poderão, para elaboração do plano, entrar com contato 

com os credores a fim de discutirem as cláusulas do referido plano de recuperação 

judicial.

Oficie-se às Juntas Comerciais das cidades de Cuiabá/MT, 

Amambaí/MS e Toledo/PR, para que seja anotado nos registros das partes recuperandas 

o deferimento do processamento da presente recuperação judicial, nos termos do artigo 

69, parágrafo único, Lei 11.101/05.

Publique-se o edital no DJ/MS, observando-se os requisitos dos 

três itens do § 1º do art. 52, ou seja:

I – resumo do pedido da devedora e da decisão que defere o 
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processamento da recuperação judicial; II – a relação nominal dos credores, em 

que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito; III - a 

advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7º, § 1º, 

desta Lei (transcrever no edital o conteúdo do tópico das habilitações e divergências), e 

para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado 

pelo devedor nos termos do art. 55 desta Lei.

A despeito do entendimento que vinha sendo adotado por este 

juízo, houve recente decisão do STJ, no Resp. 1.699.528, em sentido oposto, de modo 

que as razões expostas naquele julgado são adotadas e, para que não haja insegurança 

jurídica, serão contados os prazos processuais em dias corridos.

Publique-se a presente decisão de deferimento do processamento 

da recuperação judicial no DJ e por Edital (conforme acima determinado), "com 

urgência".

02- DOS PEDIDOS DE TUTELA DE URGÊNCIA

02.1 – DECLARAÇÃO DE ESSENCIALIDADE DE BENS DA 

RECUPERANDA:

A Recuperanda informou às f. 13-16, que nos autos de execução nº 

0007114-49.2019.8.16.0148, em trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Rolândia / 

PR, o imóvel sede da atividade rural ("Fazenda Esperança") encontra-se na iminência de 

ser desapropriado da requerente.

Afirma que o imóvel rural em questão, ainda que eventualmente 

seja garantia de contrato com cláusula de alienação fiduciária, é essencial às atividades 

da empresa e pugna pela suspensão dos atos de expropriação da posse do bem imóvel, 

assim como também pela declaração de essencialidade dos maquinários e equipamentos 
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utilizados na atividade rural, os quais são imprescindíveis para o regular desempenho 

das referidas atividades.

Primeiramente, importante destacar que a análise da essencialidade 

dos bens para a atividade empresarial da recuperanda é de competência do juízo onde 

tramita a recuperação judicial.

Nesse sentido, vejamos o julgado abaixo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BUSCA E APREENSÃO. LIMINAR. 
BEM ESSENCIAL. PRAZO DE SUSPENSÃO DO ART. 6º DA LEI 
11.101/05. IMPOSSIBILIDADE. AVALIAÇÃO QUANTO A 
EXTRACONCURSALIDADE DO CRÉDITO E A 
ESSENCIALIDADE DOS BENS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. - Com a edição da Lei n. 11.101, de 
2005, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação 
judicial, é competente o respectivo Juízo para prosseguimento dos 
atos de execução, tais como alienação de ativos e pagamento de 
credores, que envolvam créditos apurados em outros órgãos 
judiciais, ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do 
devedor - Aplica-se a ressalva final contida no § 3º do art. 49 da 
Lei n. 11.101/2005 para efeito de permanência, com a empresa 
recuperanda, dos bens objeto da ação de busca e apreensão, 
quando se destinarem ao regular desenvolvimento das essenciais 
atividades econômico-produtivas - Os atos expropriatórios, mesmo 
de créditos garantidos por alienação fiduciária, devem passar pelo 
crivo do juízo da recuperação judicial, que possui maior condição 
de avaliar se o bem gravado é ou não essencial à manutenção da 
atividade empresarial e, portanto, indispensável à realização do 
plano de recuperação judicial - Impossibilidade de prosseguimento 
da ação de busca e apreensão sem que o juízo quanto à 
essencialidade do bem seja previamente exercitado pela 
autoridade judicial competente, ainda que ultrapassado o prazo de 
180 (cento e oitenta dias) a que se refere o art. 6º, § 4º, da Lei n. 
11.101/2005. (TJ-MG - AI: 10000212241947001 MG, Relator: 
Narciso Alvarenga Monteiro de Castro (JD Convocado), Data de 
Julgamento: 05/04/2022, Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 07/04/2022)
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Prosseguindo, alega a Recuperanda que nos autos de execução nº 

0007114-49.2019.8.16.0148, em trâmite perante a Vara Cível de Rolândia / PR, o 

imóvel "Fazenda Esperança" está na iminência de ser retirado da posse da Requerente.

No caso em tela, devo considerar o bem imóvel "Fazenda 

Esperança" essencial à atividade da pessoa jurídica ELIS REGINA LISBOA LIPI 

ATIVIDADE RURAL, uma vez que, caso a pessoa jurídica em questão não possa 

exercer a posse sobre tal imóvel, isso implicaria necessariamente na extinção da 

atividade rural, visto ser neste imóvel que ocorre a criação de gado, o comércio de 

defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos para solo e máquinas e 

equipamentos para uso industrial.

O objetivo da Recuperação Judicial, conforme disposto no artigo 

47 da Lei 11.101/05 é "viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica".

A recuperação judicial interessa não apenas à empresa em crise, 

mas também aos credores, aos empregados, ao fisco, bem como à coletividade como um 

todo para o soerguimento da empresa, inclusive eventualmente sacrificando os 

interesses individuais em prol do bem maior, o interesse coletivo.

Importante destacar ainda que com o deferimento do 

processamento da recuperação judicial  foi determinada a suspensão por 180 dias de 

todas as ações e execuções contra as Recuperandas, nos termos dos artigos 6º e 52, 

inciso III da Lei 11.101/2005.

Nesse sentido, vejamos os julgamentos abaixo que adoto como 

fundamento da presente decisão:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – OBRIGAÇÃO DE FAZER PARA 

CUMPRIMENTO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE 

CANA-DE-ACÚCAR – EMPRESA AUTORA EM RECUPERAÇÃO 
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JUDICIAL – MORA CONTRATUAL ANTERIOR AO 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – CRÉDITO 

INADIMPLIDO QUE SE SUBMETE À RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL – MANUTENÇÃO DO CONTRATO DETERMINADA 

PELO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL SOB PENA DE A 

INVIABILIZAR BEM COMO A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA – 

IMPOSSIBILIDADE DE RESCISÃO UNILATERAL, POR SE 

TRATAR DE PRODUTO ESSENCIAL À CONTINUIDADE DAS 

ATIVIDADES DA RECUPERANDA – DETERMINAÇÃO QUE 

PREVALECE SOBRE A LIBERDADE CONTRATUAL E OS 

INTERESSES DO PARTICULAR - RECURSO IMPROVIDO. (TJ-

SP - AI: 21134598220198260000 SP 2113459-82.2019.8.26.0000, 

Relator: Luis Fernando Nishi, Data de Julgamento: 23/09/2019, 

32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 23/09/2019).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. 

SUSPENSÃO. BEM ESSENCIAL 1. O credor proprietário fiduciário de 

bem móvel ou imóvel não se submete aos efeitos da recuperação 

judicial, consoante disciplina o artigo 49, Parágrafo 3º, da Lei 

11.101/2005, não se permitindo, contudo, que bens essenciais à 

atividade empresarial sejam vendidos ou retirados do estabelecimento 

do devedor. 2. No caso de bens essenciais à atividade produtiva da 

Empresa, a Jurisprudência relativiza a aplicação das referidas normas 

sob a alegação de que os bens essenciais à atividade produtiva da 

empresa em recuperação judicial devem permanecer em sua posse, 

mesmo que escoado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias de suspensão 

das ações e execuções individuais e ainda que se trate de propriedade 

fiduciária. 3. O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Conflito 

de Competência número 110.392-SP, de relatoria do Ministro Raul 

Araújo, decidiu que com relação aos bens essenciais, especialmente 
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quanto à sede da empresa ou maquinários e veículos, não podem ser 

retirados de sua posse até o fim da recuperação judicial. 4. Assim, 

reconhecida a essencialidade dos bens deve prevalecer a proteção 

integral da empresa, preservando-a de acordo com o conceito 

constitucional da função social da empresa em consonância com a 

finalidade da Lei de Recuperação Judicial, tal qual a preservação da 

empresa e a superação da crise econômico-financeira. 5.Agravo de 

Instrumento conhecido e provido.” (TJ-DF 07034151720198070000 DF 

0703415-17.2019.8.07.0000, Relator: EUSTÁQUIO DE CASTRO, Data 

de Julgamento: 28/08/2019, 8ª Turma Cível, Data de Publicação: 

Publicado no DJE : 30/08/2019 . Pág.: Sem Página Cadastrada).

Nessa toada, a manutenção da posse da Recuperanda no imóvel 

"Fazenda Esperança", diante de tudo o que foi exposto, não se mostra ilegal ou 

tampouco abusiva, visto que a perda da posse da Recuperanda sobre o imóvel poderia 

até mesmo levar a Recuperanda ao encerramento das suas atividades.

Por todo o exposto, a fim de garantir o sucesso da recuperação 

judicial e em atenção aos princípios elencados no art. 47 da Lei n. 11.101/05, declaro a 

essencialidade do bem imóvel "Fazenda Esperança" (Estrada Anastácio, KM 47, 

sn, Bairro Zona Rural, CEP: 79220-000 – Nioaque/MS) e determino a suspensão 

dos atos de expropriação, bem como a manutenção da posse da Recuperanda no 

imóvel rural "Fazenda Esperança", até o fim do prazo do stay period, nos termos 

dos artigos 6º e 52, inciso III da Lei 11.101/2005.

Oficie-se ao juízo da Vara Cível de Rolândia / PR, competente 

para o julgamento dos autos de execução nº 0007114-49.2019.8.16.0148, a respeito da 

presente decisão.

Quanto ao pedido de declaração de essencialidade dos 

equipamentos e maquinários, tendo em vista que não foi juntada a relação desses 

bens com a inicial, deixo para apreciá-lo em momento oportuno.
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02.2 – SOBRESTAMENTO DE PROTESTOS

Pleiteia a Recuperanda, às f. 18, a expedição de ofícios aos 

Cartórios de Protestos e Títulos da Comarca de Nioaque/MS e de Maringá/PR para que 

não procedam com o registro de qualquer protesto referente às obrigações lançadas no 

rol de credores e, ainda, determinando o sobrestamento dos efeitos dos protestos 

eventualmente consumados.

Pois bem, tenho que referidos pedidos não procedem.

Como é sabido, a recuperação judicial divide-se em duas fases: a 

primeira inicia-se com o deferimento do processamento da recuperação judicial, nos 

termos dos artigos 6º e 52, caput, da Lei nº 11.101/20051; e a segunda, por sua vez, com 

a aprovação do plano pelos credores reunidos em assembleia, seguida da concessão da 

recuperação por sentença, conforme o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei Falimentar.

No primeiro momento, por não existir nenhuma deliberação acerca 

da exigibilidade dos créditos que serão, posteriormente, objeto do plano de recuperação, 

não há que se falar em exclusão do nome da empresa recuperanda dos órgãos de 

proteção ao crédito ou do sobrestamento dos efeitos dos protestos.

A respeito, aliás, é o Enunciado 54 aprovado na I Jornada de 

Direito Comercial CJF/STJ, o qual dispõe que “o deferimento do processamento da 

recuperação judicial não enseja o cancelamento da negativação do nome do devedor 

nos órgãos de proteção ao crédito e nos tabelionatos de protestos”.

Já na segunda fase da recuperação judicial, momento em que o 

plano é aprovado pelos credores em Assembleia Geral e homologado judicialmente, 

que, nos termos do artigo 59, caput, da Lei nº 11.101/2005, ocorre a novação dos 

créditos anteriores ao pedido e sua exigibilidade, pelo que descabe a manutenção dos 

protestos e apontamentos em cadastros de restrição ao crédito em nome da empresa 

recuperanda, mormente no que diz respeito aos credores submetidos ao plano de 

recuperação judicial.

No presente caso, não houve aprovação do plano de recuperação 
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judicial, tampouco homologação judicial, mas somente o deferimento do processamento 

da recuperação judicial à recuperanda, com a suspensão das ações e execuções 

promovidas contra a recuperanda, por créditos sujeitos aos efeitos da presente 

recuperação judicial, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 1º, 2º e 7º, do artigo 

6º, referentes a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 49.

Importante frisar que o artigo 6º, § 4º, da Lei de Recuperação 

Judicial não autoriza expressamente a suspensão das restrições:

“Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações 

e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores 

particulares do sócio solidário.

(...)

§ 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste 

artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 

(cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento da 

recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos 

credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, 

independentemente de pronunciamento judicial.”

No mesmo sentido, já havia precedente da Terceira Turma, que, 

malgrado não tenha analisado a questão à luz da decisão de processamento (artigos 6º e 

52 da Lei 11.101/2005), estabeleceu que somente após a concessão da recuperação 

judicial, com a homologação do plano e a novação dos créditos (artigos 58 e 59), é que 

pode haver a retirada do nome da recuperanda dos cadastros de inadimplentes. Confira-

se:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. DÍVIDAS 

COMPREENDIDAS NO PLANO. NOVAÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO 
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DE INADIMPLENTES. PROTESTOS. BAIXA, SOB CONDIÇÃO 

RESOLUTIVA. CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO. 1. Diferentemente do regime existente sob a 

vigência do DL nº 7.661/45, cujo art. 148 previa expressamente que a 

concordata não produzia novação, a primeira parte do art. 59 da Lei nº 

11.101/05 estabelece que o plano de recuperação judicial implica novação dos 

créditos anteriores ao pedido. 2. A novação induz a extinção da relação 

jurídica anterior, substituída por uma nova, não sendo mais possível falar em 

inadimplência do devedor com base na dívida extinta. 3. Todavia, a novação 

operada pelo plano de recuperação fica sujeita a uma condição resolutiva, na 

medida em que o art. 61 da Lei nº 11.101/05 dispõe que o descumprimento de 

qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação da 

recuperação em falência, com o que os credores terão reconstituídos seus 

direitos e garantias nas condições originalmente contratadas, deduzidos os 

valores eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente praticados no 

âmbito da recuperação judicial. 4. Diante disso, uma vez homologado o plano 

de recuperação judicial, os órgãos competentes devem ser oficiados a 

providenciar a baixa dos protestos e a retirada, dos cadastros de 

inadimplentes, do nome da recuperanda e dos seus sócios, por débitos sujeitos 

ao referido plano, com a ressalva expressa de que essa providência será 

adotada sob a condição resolutiva de a devedora cumprir todas as obrigações 

previstas no acordo de recuperação. 5. Recurso especial provido. (STJ, REsp 

1.260.301/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

14/08/2012, DJe 21/08/2012)

E mais recente:

“RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. DECISÃO DE PROCESSAMENTO. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO DURANTE O STAY PERIOD, MANTIDO 

O DIREITO MATERIAL DOS CREDORES. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE 
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INADIMPLENTES E TABELIONATO DE PROTESTOS. POSSIBILIDADE. 1. 

Como o deferimento do processamento da recuperação judicial não atinge o 

direito material dos credores, não há falar em exclusão dos débitos, devendo 

ser mantidos, por conseguinte, os registros do nome do devedor nos bancos de 

dados e cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, assim como nos 

tabelionatos de protestos. Também foi essa a conclusão adotada no Enunciado 

54 da Jornada de Direito Comercial I do CJF/STJ. 2. Recurso especial não 

provido.” (STJ, REsp 1706832, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

DJe: 09/04/2019). (grifo nosso)

Assim, é perfeitamente possível a continuidade das restrições e até 

mesmo de eventual protesto, eis que até mesmo o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

pronunciou-se expressamente sobre a matéria, de modo que não há falar em exclusão ou 

suspensão de inscrição.

Sendo assim, indefiro o pedido de sustação dos efeitos de 

eventuais os protestos e de supressão dos apontamentos nos órgãos de proteção ao 

crédito.

02.3 – ABSTENÇÃO DE BLOQUEIOS OU RETENÇÕES DE 

VALORES NAS CONTAS BANCÁRIAS DA RECUPERANDA

 Às f. 16-18 a Recuperanda pleiteia a concessão de tutela específica 

para o fim de determinar que as instituições financeiras credoras se abstenham de 

efetuar qualquer bloqueio ou retenção de valores das contas bancárias da requerente.

Pois bem. A competência acerca de medidas constritivas sobre o 

patrimônio de empresa em recuperação judicial é do juízo da recuperação judicial.

Vejamos o julgado abaixo que adoto como fundamentação da 

presente decisão:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de execução de título 
extrajudicial. Decisão que determinou o levantamento pela própria 
recuperanda dos valores bloqueados nos autos, sob o fundamento de que 
constituem capital de giro e não podem ser penhorados sem prévia 
autorização do juízo da recuperação. Insurgência. É da competência do 
juiz da recuperação judicial decidir sobre medidas constritivas que 
atinjam a empresa em recuperação judicial, tratando-se ou não de 
crédito não sujeito à recuperação. Necessidade de submissão ao 
administrador judicial do pedido do exequente de levantamento do valor 
bloqueado nos autos. Decisão reformada. Recurso parcialmente 
provido." (TJ-SP - AI: 22301649520218260000 SP 2230164-
95.2021.8.26.0000, Relator: Helio Faria, Data de Julgamento: 
11/03/2022, 18ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
11/03/2022) (grifo nosso)

.

É imprescindível para o êxito da recuperação judicial da empresa 

que eventuais valores existentes nas contas bancárias da Recuperanda estejam à sua 

disposição para realização de pagamentos dos credores e despesas de manutenção da 

própria empresa.

Em outras palavras, a Recuperanda, em breve, deverá cumprir o 

plano de recuperação judicial, com o pagamento de credores e, permitir bloqueios em 

contas poderá agravar o problema da Recuperanda, aumentando as chances de não 

soerguimento da pessoa jurídica.

Desta feita, oficiem-se às instituições financeiras credoras da 

Recuperanda (relacionadas no documento de f. 196), informando que foi deferido o 

processamento da recuperação judicial da pessoa jurídica ELIS REGINA LISBOA 

LIPI ATIVIDADE RURAL (CNPJ n. 48.087.714/0001-05), bem como de que foi 

concedida a tutela de urgência em favor da Recuperanda para o fim de determinar que 

as Instituições Financeiras se abstenham de efetuar qualquer bloqueio ou retenção de 

valores das contas bancárias da Recuperanda.

Destaque-se que o feito somente deverá vir concluso após a 

publicação no DJ e o cumprimento de TODAS as determinações contidas nos 

despachos anteriores.
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Em homenagem aos princípios da celeridade processual e da 

economia de atos processuais, atribuo à presente decisão o CARÁTER DE 

OFÍCIO.

Int.

Campo Grande, elaborado na data que consta na margem direita do 

documento, ou na aba própria de visualização de assinatura no sistema e-SAJ.

José Henrique Neiva de Carvalho e Silva
 Juiz de Direito

                         Assinado digitalmente
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